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EDITAL DE PREGÃO NTNT NICO N" 2024.09 .lL-l4PE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/ CE

ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONÏ RATO

CON'TRATO ADMINISTRÄTIVO N",,,,.,.,/,,,,,

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE

ITAITINGA, POR IN'rERMÉDIO DO (A)

E

O MUNICÍpIO DE ITA,ITINGA/CE, pessoa jurídica de dteito público intetno,

H'tt'ihë'a g jSq.l-k

á\

através da Secretaria Municipal de 

-, 

irls

sede a , flo 

-, 

na cidade de

CNPJ sob o r1o _-..-=--.-, com
- 

-,neste 

ato rePresentada pelo(a)
crltâ no

tespectivo(a) Sectetário(a), Sr,(a) (cargo e notne), dolavante denominadcr

CCjN]nAÍANTE, e de ourro ladoo(a) â empresa inscrito(a) no CNPJ/MIr sob o

r.r.o ...........,,.. sediado(a) na ..,,,......... ,, doravante designado CONTRATAI)O, neste

ato representado(a) por (nome e função no conttatado), conforme atos

constitutivos da empresâ ou procuração apresentada nos âutos, tendo em vista o que constâ no

Ptocesso n"................ e em observância às disposições da Lei n" 14.133. de 1" de abril de 2021,

e demais legislação aplicável, resolvem celebrat o presente Termo de Contrato, decottente do Ptegão

Eletrônico fio 

-, 

mediante as cláusulas e condições a seguil enunciadas:

l. cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJE',TO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a(o) ...,...., nas condições estabelecidas no Termo de

Referência.
1.2. Objeto da contratação

1.3. Vinculam esta conüatação, independentemente de transcrição

1.3.1. O Termo de Refetência;
1,.3.2 O Edital da Licitação;
1.3.3 A Proposta do contratado;
1.3.4 Eventuais ânexos dos documentos sLrpracitados.
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2. clÁusurl sEGUND¡r - vlcÊNCIA E PRoRRoceçÃo
2,1. O ptazo de vigência da contratação é de 1,2 (doze) meses, contados z parnr da assinatura do

contl'ato.
2.7.1.. O contratado não tem dileito subietivo à prorrogação contratual'

3. cLÁusuLA TERCETRA - MoDELos DE ExncuçÃo E cESTÃo coNTRATUAIS
(art. 92. IV, VII e XVIII)

3.1,. O regirne de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim col11o os prazos e

condições d. .or..lrrrão, entrega, observação e recebirrrento do objeto coflstâm no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

. -.* f-"çnstrr"¡irrck¡ ttr¡vr:s camirrlrtts ----'

4.

4.1

CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAçÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREçO (att.92,Y)
5.1,. O valor total da contratação é de R$."."."' ("..)
5.1.1. No valot adtrta estão incluídas todas as despesas ordinárias diletas e indiletas decorrentes da

execução do obieto, inclusive tributos e/ou impostos, encaïgos sociais, trabalhistas, previdenciários'

fiscais e comerciais incidentes, tax de administtação, frete, seguro e outlos necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.
5,2, O valot zicima é rneramente estimativo, de formâ que os pâgamentos devidos ao conüatado

dependerão dos quantitativos efetivamente fotnecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e VI)
6.1,. O ptazo p^i;r p^g mento ao contratado e demais condições a ele teferentes encontlam-se

definidos no Tettno de Refetência, anexo a este Contrato,

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, Ð
1.1. Os preços iniciaLnente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçâmento estimado, em 
-/-/- 

PD/MM/AA,A.A).
7,2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a apbcação, pelo contïatânte, do índice IPCA (Indice de Preços ao

Consumidor Amplo), exclusivamente para as obdgações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade,
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeilo, o interregno mínimo de um ano será contado 

^ P^ïttr
dos efeitos financeiros do último teajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contlâtante pagarâ ao

contratado a importância calculada pela últjma variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(Ð 
"(t) 

índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
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8.1.

8.2.
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L6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustarnento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(rn) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(ern) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.1 . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remallescente, por tneio de termo aditivcl.

7.8. O teaiuste set;â rcaitzado por apostilamento'

CLÁUSULA OI'I'AVA - OBRIGAçOES DO CONTRÂTAN'rB (art. 92, X, XI e XIÐ
São obrigações do Contratante:
Etgr o cumprimento de todas as obdgações assumidas pelo Contratado, de acordo colrì o

conffato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Terrno de Refcrência;

8.4. Notificar o Contrataào, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incotteções verificadas no objetct

fornecido, parâ que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

exPensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar ^ execução do contrato e o cumPrimento das obrigações pelcr

Contratado;
B.ó. Efetuar o pagâmento ao Contratado do valot cottespondente ao fornecimento do objeto, no

preLzo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Tetmo de lìeferência.

8,7. Apltcar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

B.B. CLntificar o órgão de representação judicial da Âdvocacia-Geral da União para adoção das

rnedidas cabíveis quando do descumptinrento de obdgações pelo ConUatadc¡;

8.9. ExpLicitamente emirir decisào sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do pfesente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, ltleramente

protelatódos ou de nenhum interesse p^ra 
^ 

boa execução do ajuste.

S.f O. A Admtnistlzçã,o terâ o pnzo de 1 (um) mês, a contar ða data do protocolo do requerimento

para decidir, admrtida a prorrogação motivadâ, por igual período.

b.f f . Responcler eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Frnanceiro feitos

pelo contratado no pnzo máximo de 1 (um) mês.

8.1,2. A Adminisração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por clualquer dano causado a

tercei-r'os em decoi'rência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

g. cLÁusuLA NONA - OBRIGAçÕES DO CON'I'RA] ADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9,1,. O Contratado deve cumpril todas as obrigações constantes deste Contrato e em scr.ls anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
g.i. ResponsabiÏz^r-se pelos..ícios e danos decortentes do obieto, de acordo colrr o Código de

Defesa do Consumidor Gei n" 8,078, de 1990);
g.3. Comunicar ao contratante, no pï^zo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os rnotivos que impossibilitelll o cumprimento do ptazo ptevisto, com a devida

comprovação;
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9.4. Atender às determinações regulares emltidâs pelo fiscal ou geslor do contrato ou autoridadc

superior (art. ly. n, dafA n: U.lM e prestm todo esclarecjmento ou informação por eles
l\................................-.---

solicitados;
9.5. Reparar, corigir', removet, reconstruir ou substituir', às suas expensas, no total ou em Parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contlato, os bens nos quais se vedficarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabillzar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à ¿\dministração ou terceiros, não reduzindo essâ responsabdidade a

fiscaltzaçã,o ou o acolrìpanharrento da execução contratual pelo contlatante, que ficará awtorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantìa, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;
g.7. Quando não for possível a veriFrcação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedotes

- SICAF,o contlatado deverá entfegil ao setot responsávei pela fiscaLização do contrato' junto com a

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) Pro\¡a de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos ftibutos federais e à Dívida Auva da lJnião; 3)

..r.trdõ., que colrrprovem a regularidade perallte aFazenda Estadual ou Distrital do dornicího ou sed<:

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Cerudão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT;
9.8. Responsabilz^ïse pelo cumprirrento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas ern legislação específica, cuia inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contlatante e não poderâ oterar o objeto do contrato;
g.g. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) hotas, qualquet ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução clo objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executacla

de acordo colrì â boa técnica ou que ponha em risco â segurânça de pessoas ou bens de terceiros'
g.1,1. Nlanter clurante toda a vigência do contrato, em colnpatibilidade com âs obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
g.1,2. Guardar sigdo sobre todas as infotmações obtidas em decotrência do cumprinrento do

contrato;
g.I3. ,\rcar com o ônus decorrente de eventuâl equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto âos custos r.ariáveis decorLentes de fatores futuros e incettos, devenclcr

cornplementá-los, câso o previsto iniciaLncnte erl sua proposta não seja satisfatório para o ateudiucntcr

do olj.to da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no rut. 1'24.II, d. da I-ei

n" 14.133. de2021..

9.14. Não permitir autjhzação de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de cluatorze anos) rìem permitil a utitzação do üabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

9.15. Cumpdr, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

rlorfiras de segurança do contratante.

10. cLÁusuLA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XII)
10.1. Não havetá exigência de garantia conttatual da execução.

10.1.1. A garantia de execução é independente de eventual galanrta do produto prevista

especificamente no Termo de Referência.

.!

' hv. tl.l.itl. \ i r 4ili ct'? t'ivu rir, 1'7 1N,) " ltttiti rr 4;t - {}*

| | rt:.i,\ 4. : " ! " l - t :, (;1

,]li. : ir.. ¡it.rf, I l: l;¡ tl irt¡ií: r.':;.iJr>v :'i

, . w'.í,""il.ililifitt:.1;:¡"t:t*,çÅt>t¡,.lsi



Pfìh l" Hl" l"]fllr MlJ Þl it."' ì-Y\'. f lh
rìi:.;1 n )ì,,'i,,:.ì:.1,:,: i ¡l:
:,: rl !,,:, , ,, ' i tj ij ,. ¡: .i r'' ( ;1 . j 

,

-* f-cnstrr"¡irrcir) rlcìvos cârrirlhü5 '

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ INFRAçÕNS E SANçÕES ADMINISTRÄTIVÄS
(art. 92, XIÐ

11.1. Comete infração administrativâ, nos termos daLein" 1,4.133-de2021., o contlâtado que:

a) der causa à inexecução patcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que câuse gtave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do conttato;
d) ensejar o retardanrento da execução ou da entrega do objeto da coutratação sem tnotivo
justrficado;
e) apresentar docurrrentação falsa ou prestar declaração falsa durantc a execução do contrato;

Ð praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) cotxportâÍ-se de modo inidôneo ou coffìeter fraude de clualquer n^û)rez^;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.

1,1 .2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações ¿cima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, semPre que nãcr

se justificar a imposição de penahdade mais grave (art; 156. S2", da Lei n" 14.133. de 2021);

ü. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descrìtas nas alíneas "b",
('c2' e 4d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a irnposição de penalidadc

rnais qlave (art. t56. \ a". da Le );
rü. Declaração de inidoneidade patalicitat e contratar, cluando ptaticadas as condutas clescritas

nas a|íneas "e","?',"f" e"h" do subitem acíma deste Contrato, bem como nas alíneas "l)"r"a" e "d",
que;ustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. S5". da Lei n" 14.133. de 2021).

ir,. Multa:
1. Moratória de 5 o/o (cinco por cento) por dia de atraso injustrficado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 2o/o (cinco por cento) por dia de atraso injustifìcado sobre o r.alor total do

contlato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobsen.ância do prazo fixado Para aPresentação,

suplementação ou reposição da garantia.
i, O âtlaso superior a 30 (trinta) dias autorrza a Admtnistração a promover a extinção do contrato

por descumpnmento ou cumprinrento irregular de suas cláusulas, confotme dispõe o inciso I do art.

1.37 da Let n. 14 .I33 , de 2021, .

3. Compensatóúa, plra as infrações descritas naS alíneas 
((eÐ 

a "h)' do subitem 12.1', de 2o/o a 100/o

do valor do Contrato.
4. Compensatóúa,para a inexecução total do contrato prevista na alinea "c" do subitem 1'2.1 , de

2o/o a L00/o do valor do Contrato.
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitet¡ 12,1 , a multa será de 2o/o a 1'0o/o do valor do

Contrato.
6. Para infrações descritas naaltnea "d" do subitem 12.1,a multa será de 2o/o a 10o/o do valor d<r

Contrato.
7. Pata a infração descrita na alínea "â" do subitem 1.2,1, a trrulta setá de 2o/o a t}o/o do valor do

Contrato.
1,1 .3. À aphcação das sanções previstas neste Contrato não exclui, ern hipótese algutna, a obrigaçãc>

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 15(r. S9", da I-et n" 1'4 '133. de 2021)

/¿v. l:),j|. \.jirüilì* i át¡*r¿, l'/1t13, 11.*ilir.Ìç1t:t ' Ll'':: ¡.rr*f+if ri r;ir.lr'itll ilirstlts'r:* "t¿tt''t^lst'
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11.3.1,. Todas as sânções previstas neste Contlato poderão ser aplicadas cLlmulativâmente com â multa

(art. 156. $7". da Lei n" 14.133. de 2021).

1.1,.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no pr^zo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação Øtt. 157 -daLei 
n" 1.4.1.33. de 2021)

11.3.3. Se a rnulta aplicada e as indenizações cabíveis forern superiores ao valor do pagarrento

e\¡entualmente devido pelo Contrâtânte ao Contratado, além da perda desse valor, a difetença será

descontada dagarantsaprestadaouserácobmda judiciaLnente(art. 156.S8".daLein"14.133.de2021).
11 .3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser tecolhida

administativâlnente ïto pt^zo máximo de 30 (Íinta) dias, a contar da data do tecebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
1I.4. A aplicação das sanções rcaltzat;-se-â e1rr processo administrativo que assegure o contraditório e

a âmpla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 daLetn" 14.1,33. de 2021, païa as penalidades de'impedimento de licitar e contratar e de declaração

de inidoneidade pan licitar ou contrâtâr.
1.1,.5. Na aplicação das sanções serão considetados (art. 156. S1". daLein" 14.133. de 2021):

a) 
^ 

natùteza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaddades do câso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou âtenuantes;

d) os danos que dela provierem p^r^ o Contratante;
e) a irnplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confotme normas e

orientações dos órgãos de controle.
11.6. Os atos previstos colrro infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou e1lr outtas leis

de licitações e contratos da Administração PúbLica que tarrbém sejam tipificados como atos lesivos na

Let tf 1.2.846, de 201,3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos lrresmos autos, obsen,ados o tito
procedimental e autoridade competente deFlnidos na referida Lei (art. 159).

11,7, A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito pata facthtnr, encobrir ou dissimulat aprâttca dos atos ilícitos previstos neste Contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, rlesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administtadores e sócios com poderes de administração, à pessoa

jurídica sucessotâ ou à empresa do mestrro ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

dileito, com o Contlâtâdo, observados, elrr todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n" 14'133. de 2021).

11.8. O Contratante deverá, îopt^zo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apJicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados telativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n"

14.1,33. de 2021).

11.9. Âs sanções de rrnpedimento de Licitar e contratâr e declaração de inidoneidade para licitar ou

contlatal são passíveis de reabtlitação na forma do art. 1,63 daLei n" 1,4.133 /21.'

11.10. Os débitos do contratado pata colrr a Administração contratânte, resultantes de multa

administrauva efow indenizações, não inscritos em dír'ida atìva, poderão set compensados, total ou

parcialmente, colrì os créditos devidos pelo referido 619ão decortentes deste mesrno contrâto ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ofa contlatante, na

forma da Instlução 'rrT^-.-^+;--^ eE/.-tEQ /l\fË -o a/: ,1^ 1? l^ ^l."il Ã^')(\))

,
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12. CLÁUSULA DÉCrMA SEGUNDA- DA EXTrNÇÃO CON',TRÂ',r'UAL (ar. 92. XIX)
I2.1. O contrato será extinto quando vencido o pta:zo nele estipulado, independentemente de tctem
sido cumpridas ou não âs obtigações de arrbas âs pârtes contraentes.
1,2.2. O contrato poderá ser extinto antes do pnzo nele fixado, sem ônus p^i;^ o Contratante, cluando

este não dispuser de créditos orçamentários pata suâ continuidade ou quando entender qlre o contrato
não nrais lhe oferece \¡antagelrr.
1,2.2.1,. A exunção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) tneses dc

antecedência desse dia.
1,2.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou autes do

Þrnzo nele fixado, Þor algurn dos motivos previstos no 
^ruqo 

131 da l-ei n" 14.1.33/21., bctn colr-ìor o 

-

amigavelmente, âssegurados o conttaditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hinótese. aolicatn-se tarnbérn os artisos 138 e 139 da tncsnra Lei.
L

12.3.2. A. alteração social ou a modifìcação da finalidade ou da estruturâ da empresa não ensejará a

extinção se não restringil sua capacidade de concluil o contrato.
12.3.2.1. Se a operação trnpl-icar mudança da pessoa jurídica conttatada, deverá set formalizado
termo aditivo pan alteração subjetiva.
I2.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já curnpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagatnentos já efetuados e ainda devidos;
I2.4.3. Indenizações e multas.
I2.5. A extinção do contrato não configura óbice para o teconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeilo, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatórto
(-ar. 131,. cøpil. daLei n." 14.133. de 2021)
12.6. O contrato poderá ser extinto câso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econôrrrica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscaltzação

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheilo ou parente em linha reta, colateral ou

por alrnidade, até o terceilo grau (art. 14, inciso IV, da Lei n." 14J'33, de 2021).

ß. cLÁusuLA DÉcrMA TERCIIrRA - DO'rAçÃO OnçaVBNTÁRIA (art. 92. VIII)
I3.1,. As despesas decorrentes da presente contratação cotÍerão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Municipal deste exercicio, na dotação abaixo discriminada: Dotação
Orçamentária: ; Elemento de Despesas:-; Fonte de

Recutsos:-.
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aptovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCrMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. III)

':.i Âv. *#f . \lirqílì* Táv*r¡:, 171{}, 1+r'i}itífit:}í.t - (.r, ?t*türî.|"t.it'i:11!t}:,i1.'*iiinç1n.c*:.ç¡u'v.l:t
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14,1,. Os casos omissos serão decididos pelo contlatante, segundo as disposições contidas na Lei n"
14.133. de 202I. e demais normas federars aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n" 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normâs e princípios gcrais

dos contratos.

$. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ ALTERAçÕES
1,5.1,. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciphna dos arts. 124 e se$rintes da

Lei n" L4.1,33. de 2021.
1,5.2. O contratado é obrigado a aceitar, ûâs fiìesmas condições contlatuais, os acréscimos ou

supressões que se ftzercm necessários , atê o limite de 250/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atuabzado do cont-r'ato,

15,3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contrat^nte,salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese ern que a forma\zação do

aditivo deverá ocorreÍ no prazo nráximo de 1 (um) mês (art. 1,32 da Lei n" 14.1'33, de2021).

15.4. Registros que não caractetizam alteração do contrato podem ser tealtzados por sirnples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133. de

2021.

v

cLÁusuLA oÉcrua sEXTA - puBLIcAçÃo
Incumbirá ao contl'âtânte dir,'ulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

p'ìË ËËll l"llt/.\ MU hl lt-l p/-11.. tlt:

Nome do Gestor
Secretaria de

CONTRATANTE

16.
1,6.1,

Públicas pNCP), na forma prevista no ntt. 94 da Lei 1,4.1,33, de 2021,, bem como no respectivo sí[io

oficial na Internet, ern atenção 
^o ^t;t.9I, 

capat, da Lei n." 1,4.1,33, de 2021, e ao art. 8". $2". da Lei n.

12.527 . de 201 1. c/c att. 7". S3", inciso V. do Decteto n. 7.724, de 2012

17. cLÁusuLA DÉCIMA SÉUIVIR- FORO (art. 92, S1")
17.1,, Fica eleito o Foro da Comarca de /-,potn didmlr os litígios que decorrerem da

execução deste Tenno de Contrâto que não puderem ser compostos pela conciliação, confotnre afi.92,
\1". da Lei n" 14,133l21.
:}¡_..l-

Assim pactuadas, âs pârtes Ft'mam o presente illsüumenlo, perante testetrrunhas que também o

assinam, pârâ que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

_,*de de

Norne do RePreselltânte da Licitante
Nome da Licitante
CONTRATADA

Testemunhas:

01 02.

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

n:
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